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PARECER N. 577/2017- NASSET/ADVOSF 

Ref. Oficio "S" no 70/2017 · Ação Cautelar n. 4.327/STF 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. 
ESTATUTO DO CONGRESSISTA. IMUNIDADES. 
IMPOSIÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. 
INCONSTITUCIONALIDADE. DELIBERAÇÃO PELA 
CASA LEGISLATIVA. 

1) Viola a Constituição da República e a legislação 
processual penal a imposição de medida cautelar pessoal de 
natureza penal a membro do Congresso Nacional, salvo 
como substituição à prisão em flagrante delito por crime 
inafiançável. 

2) Perda e suspensão de mandato parlamentar somente 
podem ocorrer nas hipóteses autorizadas pela Constituição 
da República. 

3) Compete ao Senado Federal deliberar sobre medida 
cautelar imposta a Senador da República, quando tal 
medida interfira em sua liberdade de locomoção ou no 
exercício de seu mandato parlamentar. 
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1. Pelo Ofício n. 4.308fr, Sua Excelência o Senhor Ministro Marco 

Aurélio Mello comunicou ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 

Federal que a Primeira Turma daquela Corte determinou, por maioria, nos 

termos do voto do Ministro Luís Roberto Barroso, medidas cautelares 

pessoais, de caráter penal, a Sua Excelência o Senador Aécio Neves. 
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2. A decisão deu-se no julgamento de agravo regimental interposto 

pelo ex-Procurador-Geral da República, Rodrigo Janot Monteiro de Barros, no 

bojo da Ação Cautelar n. 4.327. As medidas cautelares pessoais foram: a) 

suspensão do mandato parlamentar e de qualquer outra função pública; b) 

recolhimento domiciliar em período noturno; c) proibição de contato com 

outros investigados ou réus no conjunto dos feitos relacionados àquela ação; 

d) proibição de ausentar-se do País, com dever de entrega do passaporte. 

3. O teor do voto do redator para o Acórdão não acompanhou a 

comunicação. 

4. O contexto da ação cautelar diz respeito a delitos de corrupção e de 

obstrução de investigação em virtude da alegada prática, pelo Senador da 

República investigado, de atos parlamentares stricto sensu que pretenderiam 

o enfraquecimento da "Operação Lava Jato", consistentes, supostamente, em: 

a) aprovação de anistia ao "caixa dois" eleitoral; b) aprovação de projeto de lei 

de abuso de autoridade. 

5. A decisão deverá ser resolvida pelo Plenário do Senado Federal, 

com fundamento no art. 53, caput e §§ 2° e 3°, e no art. 55, VI e § 2°, da 

Constituição Federal, porque tem o condão de restringir o exercício do 

mandato parlamentar pelo titular eleito (núcleo de proteção das aludidas 

prerrogativas constitucionais), como se demonstrará a seguir. 
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6. A aplicabilidade de medidas cautelares diversas da prisão a /J 
Senadores da República e a Deputados Federais é tormentosa. 
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